
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 

TOCANTINS 

 O CES-TO FOI  INSTITUIDO PELA LEI 1350, DE 24 

DE DEZEMBRO DE 1991. 

 EM 22 DE FEVEREIRO DE 2006 FOI CRIADA A LEI 

1663, REVOGANDO A LEI ANTERIOR, CUMPRINDO 

O PRINCÍPIO DA PARIDADE COM 28 MEMBROS 

TITULARES EM SUA COMPOSIÇÃO; 

 LEI 2.292 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010, QUE 

ESTABELECE A ELEIÇÃO PARA PRESIDENTE DO 

CES-TO ENTRE SEUS PARES. 

 

 



ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA 

 REGIMENTO INTERNO ATUALIZADO EM 2011 E 

PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL; 

 UMA SECRETARIA EXECUTIVA; 

 O CES-TO CONTA COM A COLABORAÇÃO DE SEIS 

SERVIDORES EFETIVOS; 

 DUAS SALAS AMPLAS, 06 COMPUTADORES, UMA 

MÁQUINA DE XEROX, UMA MÁQUINA MULTIFUNCIONAL, 

FRIGOBAR, TV A CABO, VEÍCULO EXCLUSIVO; 

 ORÇAMENTO PRÓPRIO TENDO COMO ORDENADOR DE 

DESPESA O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE; 

 



AVANÇOS DO CES-TO 
 PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA FORMULAÇÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE NO ESTADO; 

 CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS 100% REALIZADAS COM A 
ARTICULAÇÃO DO CES-TO; 

 VISITAS IN LOCO AOS 139 MUNICÍPIOS, VERIFICANDO: Lei, 
Regimento Interno, Decreto de Nomeação de Conselheiros, 
Ato de nomeação de Secretária Executiva, Estrutura Física. 

 PALESTRA DE CAPACITAÇÃO DAS SECRETARIAS EXECUTIVAS 
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO TOCANTINS; 

 ARTICULAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS CONSELHOS NO SIACS; 

 CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS EM FASE DE LICITAÇÃO; 

 IV PLENÁRIA DE CONSELHEIROS DE SAÚDE E I SEMINÁRIO 
DO CONTROLE SOCIAL. 

 

 

 



 SUPORTE TÉCNICO E ACOMPANHAMENTO 

ADMINISTRATIVO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE 

SAÚDE; 

 TODAS AS INFORMAÇÕES DISCUTIDAS EM 

REUNIÕES SÃO REPASSADAS AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL POR MEIO DE ATA, CONFORME 

APROVAÇÃO DE RESOLUÇÃO EM PLENÁRIO; 

 AS RESOLUÇÕES  ORIUNDAS DE 

ENCAMINHAMENTOS E DECISÕES DO PLENÁRIOS  

SÃO PUBLICADAS EM DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 



DESAFIOS  DO CES-TO 

 RECONHECIMENTO DO CONSELHO DE SAÚDE 

COMO ÓRGÃO COLEGIADO E COM PODER DE 

DECISÃO,  E QUE TAIS DECISÕES SEJAM ACATADAS, 

RESPEITADAS E CUMPRIDAS PELOS GESTORES; 

 

 ORGANIZAÇÃO PARITÁRIA DOS CONSELHOS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO ESTRUTURA 

ADEQUADA DE FUNCIONAMENTO;  

 



O TOCANTINS É ASSIM... 









ACOLHEDOR 


